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INDICAÇÃO Nº 61/2019
Exmª Srª Presidente,
Exmªs Srªs e Srs. Vereadores.


O Vereador IRANI FERNANDES, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, que seja enviada correspondência ao Exmo Sr. Prefeito Municipal para que determine à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação incluir no Programa de Regularização Fundiária as famílias residentes em imóveis do município - na região da Estrada da Balança e arredores, no Distrito do Imbaá.
                        JUSTIFICATIVA


A reivindicação vem da comunidade daquela região, pois muitas famílias que lá residem ocupam áreas do município e se enquadram nos requisitos necessários para receberem os títulos de posse definitiva.



A solicitação se dá num momento em que a Prefeitura Municipal vem buscando regularizar antiga reivindicação de inúmeras famílias, resgatando com dignidade o direito à posse da terra garantida pela Constituição Federal.


Uruguaiana, RS., em 09 de julho de 2019.
                                                                     IRANI COELHO FERNANDES
                                                                        Vereador -  Progressista
